
 

    

 
 

PROPOSTA 
 

ASSUNTO:  Tabela de preço dos serviços prestados na Divisão de Protecção 

Civil (DPC) 

 

Considerando que foi aprovado nas reuniões de Câmara de 25/8/2011 e de 2/8/2012 as 

tabelas de preços de serviços prestados na Divisão de Proteção Civil, as quais levaram em 

linha de conta, quer a experiência dos primeiros anos de aplicação, quer o índice de preços 

no consumidor INE. 

 

Entretanto passaram já quase dois anos desde a última actualização e, entre Julho de 2012 

e Maio de 2014, a variação acumulada do índice de preços ao consumidor, foi de +0,50%. 

Assim, se propõe que globalmente os preços sejam actualizados nessa percentagem, 

arredondados ao cêntimo superior. 

 

Mais se propõe, que nos descontos nos serviços a aplicar, numero 2.d) se possa passar a 

considerar um desconto de 30%, face aos atuais 25%, aos Beneficiários de Rendimento 

Social de Inserção, aos Sócios da Liga dos Amigos dos Bombeiros ou a outras instituições 

protocoladas no âmbito da protecção civil, compensando assim aos utilizadores mais 

frequentes, desta forma todos os aumentos que se observassem. 

 

Propõe-se ainda uma correcção do tempo de disponibilidade das ambulâncias no apoio a 

eventos desportivos, incluídos no preço, de 2H, para 3H, face à experiência observada 

durante estes quase 3 anos de aplicação da actual tabela. 

 

Há ainda a introdução do valor do preço do serviço de transporte de doentes, para a 

Federação dos Bombeiros do Distrito de Santarém ou outras corporações de Bombeiros, o 

qual não estava ainda previsto. 

 

Aproveita-se esta alteração de preços, para adequar melhor os preços de alojamento no 

quartel e a introdução de preço para banhos, no aluguer de salas de formação, bem como 

uma revisão em baixa do preço dos serviços de abertura de portas, a qual pela experiência 

obtida tem dado lugar a algum atrito com os cidadãos. 
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Assim, tendo em conta o atrás exposto, se propõe a seguinte tabela de preços a vigorar, na 

Divisão de Protecção Civil: 

 

Proposta de PREÇO dos SERVIÇOS prestados pela Divisão de Protecção Civil 
1 – Serviços de saúde prestados por ambulâncias (inclui guarnição até dois Homens) 

a) Preço mínimo e deslocação dentro do concelho 

 

GERAL 

Federação 
Bombeiros

/Outros 
Bombeiros 

         Tipo A+A1+B  9,30€ 7,275€ 

      Tipo C  15,49€ 7,275€ 

b) Para deslocações fora do Concelho, ao preço mínimo acresce 
por Km 

   

         Tipo A+A1+B  0,79€ 0,475€ 

      Tipo C  1,30€ 0,475€ 

c) Por cada hora de espera, após a primeira, acresce  10,34€ 4,84€ 

d) Fornecimento de Oxigénio por hora, após a primeira, acrescem  15,49€ 9,70€ 

e) % a aplicar ao segundo utente (entre 20 e 100Km)  --- 15,99% 

f) % a aplicar ao segundo utente (superior a 100Km)  --- 14,99% 

    

2 – Assistência a actividades de cultura, desporto, lazer e no âmbito da homologação de Planos de 
Contingência para eventos (inclui guarnição até dois Homens) 

a) Preço mínimo no concelho (incluí três horas de serviço)    

         Ligeiros (inclui ambulâncias)  20,66€  

      Pesados  103,24€  

         Barco  41,30€  

         Motociclos  10,34€  

b) Para deslocações fora do concelho, além do preço mínimo, 
acresce por km 

   

         Ligeiros (inclui ambulâncias)  0,79€  

      Pesados  1,04€  

         Motociclos  0,53€  

c) Por cada hora de permanência acresce, por ligeiros e motociclos  15,49€/h  

e) Por cada hora de permanência acresce, por pesado ou barco  20,66€/h  

f) Custo de cada Homem extra ou após primeiras três horas  15,49€/h  

g) Custo de cada Mergulhador, desde o minuto zero, no mínimo de 
1 hora, acresce 

 
61,94€/h 

 

    

3 – Serviço Auto-Escada (inclui guarnição até dois Homens) 

a) Preço mínimo no concelho  90€  

b) Fora do concelho, acresce por km  1,04€  

c) Custo de cada Homem extra ou após as primeiras três horas  15,49€  

d) Por cada hora de serviço após as três primeiras, acresce  37,17€  

    

4 – Serviço Reboque (inclui guarnição até dois Homens) 

a) Preço mínimo no concelho  51,62€  

b) Fora do concelho, acresce por km  1,04€  
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c) Custo de cada Homem extra ou após as primeiras três horas  15,49€  

d) Por cada hora de serviço após as três primeiras, acresce  15,49€  

    

5 – Transporte de Água (inclui guarnição até dois Homens) 

a) Preço mínimo no concelho  90€  

b) Fora do concelho, acresce por km  1,04€  

c) Custo de cada Homem extra ou após as primeiras três horas  15,49€  

d) Por cada hora de serviço após as três primeiras, acresce  30,98€  

    

6 – Serviço Moto-Bombas / Geradores (inclui guarnição até 2 Hom) 

a) Preço mínimo no concelho  20,66€  

b) Fora do concelho, acresce por km  1,04€  

         c) Custo de cada Homem extra ou após as primeiras três horas  15,49€  

d) Por cada hora de serviço após as três primeiras, acresce  6,21€  

    

7 – Detecção de Incêndios (Portaria 1532/2008 de 29/12, Artº125 a 129º) 

a) Ligação do SAD (da responsabilidade do cliente) 

1. Administração e Institutos Públicos, Associações  619,38€  

2. Banca , Seguros, Energia, Telecomunicações  722,61€  

3. Empresas  Área superior a 1000 m2   516,15€  

4. Empresas  Área entre 500 e 1000 m2  412,92€  

5. Empresas Área inferior a 500 m2   309,70€  

6. Particulares  206,46€  

b) Mensalidade – inclui duas deslocações ou quatro avisos às autoridades policiais, com guarnição até 
dois Homens  

1. Administração e Institutos Públicos, Associações  61,94€  

2. Banca, Seguros, Energia, Telecomunicações  72,27€  

3. Empresas Área superiores a 1000 m2   51,62€  

4. Empresas Área entre 500 e 1000 m2  41,30€  

5. Empresa Área inferior a 500 m2   30,98€  

6. Particulares  20,66€  

c) Falso Alarme, além do 1º em 24 Horas  206,46€  

d) Custo de cada Homem extra ou após as primeiras duas horas  15,49€  

e) Cada hora de serviço a partir da primeira  51,62€  
    

8 – Alojamento no Quartel 

a) Custo diário, por pessoa: em saco-

cama 

com roupa 

de cama 

 Semanal 

saco/cama 

1.  Entre 1 e 4 adultos 6€ 8€ 41€ 

2.  De 5 a 12 adultos 5€ 7€ 31€ 

3.  Mais de 12 adultos 4€ 6€ 26€ 

4. crianças até 12 anos, acresce cada 3€ 5€ 21€ 

    

b) Banhos  1,50€   
    

9 – Outros serviços Entre as 00H e 

as 06H 

Entre as 06H e as 

24H 

 

Abertura portas s/socorro, s/auto-escada, inclui até dois Homens e 2h 40€ 30€  

Abertura portas s/socorro, c/auto-escada, inclui até dois Homens e 2h 120€ 100€  
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Corte Árvores, sem auto-escada, inclui até dois Homens e 2h 40€ 30€  

Corte Árvores, com auto-escada, inclui até dois Homens e 2h 120€ 100€  

Lavagem de pavimentos, em vias Municipais, (2 Homens e 2 horas) 80€ 61€  

Lavagem de pavimentos, em vias n/Municipais, (2 Homens e 2 horas) 120€ 100€  

Custo Homem por hora de disponibilidade, outros serviços 20,66€ 15,49€  

Custo Máquina por hora de disponibilidade, outros serviços 67,11€ 51,62€  

    

Carregamento de ar comprimido  10,34€  

Aluguer de Sala grande para Formação, por hora  5€  

Aluguer de Sala pequena para Formação c/retroprojetor, por hora  4€  

Aluguer de Salão, por hora 32€ 16€  

Aluguer dos anexos de apoio ao Salão, por hora 12€ 6€  

Apoio a exercícios e simulacros, realizados nos termos do Artº207º da Portaria 1532/2008, de 
29/12, em espaços c/áreas maiores de 2500 m2, por dia 

1032,29€ 

Apoio a exercícios e simulacros, realizados nos termos do Artº207º da Portaria 1532/2008, de 
29/12, em espaços c/áreas <2500 m2 e >1000 m2, por dia 

825,83€ 

Apoio a exercícios e simulacros, realizados nos termos do Artº207º da Portaria 1532/2008, de 
29/12, em espaços c/áreas menores de 1000 m2, por dia 

619,38€ 

    

A todos os valores desta Tabela de preços acresce IVA à taxa legal em vigor, com excepção dos serviços referidos em a) 

b) e c) do nº1, os quais estão isentos nos termos do nº5 do Artº 9 do CIVA 

    

FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

  De 31 dias 

a 180 dias 

Mais de 

180 dias 

1. Valor devido desde a prestação dos serviços, a pagar em 30 dias, 
contados seguidamente 

 
Acrescem 
Juros de 

mora legais 

Acrescem 
100€ 

2. Descontos nos serviços a aplicar: Descontos 

a) Agentes de protecção civil ou equiparados, com Plano Municipal de Emergência 

activado; Alojamento a Peregrinos de Santiago; e por deliberação de Câmara, a 

cidadãos com comprovada carência económica, previamente certificada pelos 

serviços sociais da autarquia. 
Desconto sobre factura 100% 

b) Sócios da Associação Cultural Desportiva e Beneficência dos Bombeiros de Tomar 
Desconto sobre factura 90% 

c) Outras entidades públicas e Associações sediadas no Concelho 

                                                                                                           Desconto sobre factura 50% 
d) Beneficiários de Rendimento Social de Inserção, Sócios da Liga dos Amigos dos 

Bombeiros ou outras instituições protocoladas no âmbito da protecção civil 
                                                                                                           Desconto sobre factura 30% 

 

 

Tomar, aos 11 de Junho de 2014 

A Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Anabela Freitas 


